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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 3 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 666/2019
Interessado: Diretoria de Comunicação Social
Assunto: Req. participação
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Inscrição no Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação 
de Justiça (Conbrascom). Justificada a necessidade da representatividade e escolha 
do fornecedor. Representação do Ministério Público do Estado de Alagoas no 
Prêmio Nacional de Comunicação- XVII Edição, em quatro categorias, com cases 
“Agosto lilás”, “Relatório de Gestão 2018”, “Cobertura das operações do Gaeco e 
do Gaesf” e “Fotografias realizadas durante a cobertura da FPI do São Francisco”. 
Inviabilidade de competição. Inexigibilidade de licitação. Aplicação do art. 25, 
“caput” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Possibilidade de contratação direta 
junto a empresa Fórum Nacional de Comunicação e Justiça, inscrita no CNPJ nº 
05.569.714/0001-39, para pagamento da inscrição, via empenho, no valor de R$ 
790,00 (setecentos e noventa reais). Pelo deferimento”. Defiro.

Proc: 817/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Requerendo providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Tributário. Serviço de Coleta de Lixo. Serviço público específico e divisível. 
Taxa. Lançamento sobre patrimônio público, afetado à instalação do prédio-sede 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas. Possibilidade. Imunidade 
recíproca. Inexistência. Não incidência da limitação do poder de tributar, prevista 
do art. 90, IV alínea “a” da Lei nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional e, 
no art. 150, inciso VI, alínea “a” da Constituição Federal. Pelo reconhecimento e 
pagamento do crédito tributário”. Defiro.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 4 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2017.00004884-0.
Interessado: Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Piranhas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00004857-6.
Interessado: Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 204/2019, evoluam os autos à 
Promotoria de Justiça de Pilar.

Proc: 02.2018.00006563-1.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao interessado cópia da manifestação da 18ª Promotoria de 
Justiça da Capital, juntada às fls. 25/46. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001175-0.
Interessado: Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado de Alagoas - 
ADEAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de expediente ao Município de Maragogi, para que preste informações no prazo 
de 15 (quinze) dias, bem como de traslado à Promotoria de Justiça de Maragogi.
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Proc: 02.2019.00001507-8.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, com remessa de traslado à 61ª Promotoria de Justiça da 
Capital e ao Núcleo de Direitos Humanos/MPAL.

Proc: 02.2019.00001598-9.
Interessado: Sindicato dos Servidores do Serviço Público Municipal de Jéquia da 
Praia - Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.

Proc: 02.2019.00001758-7.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo - Ministério Público Estadual.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001760-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao Coordenador do Grupo de Trabalho designado para atuar 
no acompanhamento da situação do Bairro do Pinheiro (Portaria PGJ nº 80/2019). 
Cientifique-se a Ouvidoria e o manifestante.

Proc: 02.2019.00001766-5.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os autos ao GAECO, com traslado para o NUDEPAT, para 
se manifestarem, voltando.

Proc: 02.2019.00001767-6.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os autos ao GAECO, com traslado ao NUDEPAT, para se 
manifestarem, voltando.

Proc: 02.2019.00001771-0.
Interessado: 5ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001774-3.
Interessado: Ministério Público Estadual - 2ª Promotoria de Justiça
de Penedo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa da Educação do CAOP para se manifestar, 
voltando.

Proc: 02.2019.00001777-6.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001779-8.
Interessado: Câmara Municipal de Monteirópolis - AL.
Assunto: Representação.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2494/2016.
Interessado: Departamento de Polícia Federal/Superintendência Regional em 
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2543/2018.
Interessado: Gabinete do Procurador-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado 
do Espírito Santo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da expedição do Ofício nº 332/2018/CG/PGJ, determino o 
arquivamento do feito.

Proc: 3044/2018.
Interessado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito desta PGJ, notadamente 
a remessa do Ofício nº 942/2018 – GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento 
do feito.

Proc: 3719/2018.
Interessado: Justiça Itinerante/Poder Judiciário.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito desta PGJ, determino o 
arquivamento do feito.

Proc: 293/2019.
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica - Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito desta PGJ, notadamente 
a remessa do Ofício Circular nº 1/2019 – GAB.PGJ.MPE/AL, determino o 
arquivamento do feito.

Proc: 617/2019.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação de fl. 18, evoluam os presentes autos à douta 
Consultoria Jurídica.

Proc: 661/2019.
Interessado: Prefeitura Municipal de Coqueiro Seco.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito desta PGJ, notadamente a 
remessa do Ofício nº 227/2019, determino o arquivamento do feito.

Proc: 691/2019.
Interessado: 17ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face do cadastro no SAJ/MP (Proc. 02.2018.00002964-6), arquivem-
se estes autos físicos. Cientifique-se o interessado.

Proc: 862/2019.
Interessado: Batalhão de Polícias de Guardas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para proceder o registro da referência elogiosa nos assentamentos 
funcionais do Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura. Cientifique-se. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 897/2019.
Interessado: Gabinete Civil do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 4 de abril de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 224, DE 4 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/
MP nº 02.2019.00000588-0, RESOLVE designar o Dr. KLEYTIONNE PEREIRA 
SOUSA, Promotor de Justiça Substituto, de 1ª entrância, ora em exercício na 
Promotoria de Justiça de Mata Grande, para funcionar no Processo nº 0000019-
84.2015.8.02.0022, em tramitação na Comarca de Mata Grande.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 225, DE 4 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício n. 25 
– Coordenação da Procuradoria Criminal, RESOLVE designar o Dr. DILMAR 
LOPES CAMERINO, 6º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª instância, para 
responder, sem prejuízo de suas atuais funções, pela Coordenação da Procuradoria 
de Justiça Criminal, durante as férias do Procurador de Justiça designado.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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ATO DE REMOÇÃO Nº 7/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que 
deliberou, por unanimidade, o Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, 
através da Resolução CSMP nº 7/2019, resolve REMOVER, por permuta, o Dr. 
MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS, titular da 2ª Promotoria de Justiça 
da Capital, de 3ª entrância, para a 2ª Promotoria de Justiça de Penedo, de igual 
entrância.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 4 de abril de 2019.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO DE REMOÇÃO Nº 8/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que 
deliberou, por unanimidade, o Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, 
através da Resolução CSMP nº 7/2019, resolve REMOVER, por permuta, o Dr. 
JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Penedo, de 
3ª entrância, para a 2ª Promotoria de Justiça da Capital, de igual entrância.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 4 de abril de 2019.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

=========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=========================================================

AO(S) 04 DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000184-20
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça - TJAL
Natureza: Encaminha cópia integral do proecsso nº 2019/1375 e 0700198-
70.2016.8.02.0012 para providências
Assunto: Ofício nº 07/2019-DPD/CGJ
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000183-31
Interessado: Juizado Especial Criminal e do Torcedor da Capital - TJAL
Natureza: Comunicação de possível crime contra a ordem tributária
Assunto: Ofício nº 0700213-58.2018.8.02.0080
Remetido para: GAESF

Proc. 02.2019.0000183-10
Interessado: Conselho Estadual de Segurança Pública de Alagoas
Natureza: Processo nº 1105 - 000057/2018
Assunto: Ofício nº 076/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000185-97
Vinculado ao processo número 02.2019.0000183-10
Interessado: Conselho Estadual de Segurança Pública de Alagoas
Natureza: Processo nº 1105 - 000057/2018
Assunto: Ofício nº 076/2019
Remetido para: Promotoria de Justiça de Batalha

Proc. 02.2019.0000183-42
Interessado: Federação das Associações de Moradores e Entidades Comunitárias 
de Alagoas (FAMECAL)
Natureza: Solicita que o MPAL indage à Prefeitura de Maceió sobre o aumento 
excessivo do IPTU/2019
Assunto: Ofício nº 027/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000182-86
Interessado: Anônimo
Natureza: Representação em face ao aumento abuso da “Taxa de Lixo”
Assunto: Representação
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000180-20
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Encaminhando depoimentos para providências
Assunto: Ofício nº 054/2019 - GAB/3º Ofício
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000180-10
Interessado: Fernando José Lins Peixoto
Natureza: Aumento abusivo da “Taxa de Lixo” em Maceió
Assunto: Representação
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000180-09
Interessado: Fabiano dos Santos
Natureza: Representação em face da Construtora Record
Assunto: Requerimento
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 4 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 3870/2018
Interessado: Raquel Rezende Gomes Leal - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
C, nível III, PGJ C1 para Classe C, nível IV, PGJ C1. Vão autos à Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 472/2019
Interessado: Luciana Dantas Tenório - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
B, nível II, PGJ C2 para Classe B, nível III, PGJ C2. Vão autos à Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 738/2019
Interessado: Dra. Marília Cerqueira Lima – Promotora de Justiça
Assunto: Contratação de material gráfico.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitações e Contratos. Aquisição de material gráfico para 
campanha educativa voltada para área da infância e da juventude, promovido pelo 
Ministério Público do Estado de Alagoas. Justificada a necessidade da aquisição. 
Orçamento nº 38/2019, elaborado pelo setor de compras, contendo cotações de 
preços no mercado local. Aplicação do art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea 
“a” da Lei nº 8.666/93. Possibilidade de contratação direta da pessoa jurídica 
“Grafmarques Indústria Editora e Serviços Ltda”, no valor de R$ 2.419,95 (dois 
mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos). Existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira para o atendimento da despesa. Pelo 
deferimento.” Defiro.

Proc: 756/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Autorização para contratar.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitações e Contratos. Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de informática do tipo nobreaks, com fornecimento de 
peças, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Justificada a necessidade da contratação. Orçamento nº 35/2019, elaborado pelo 
setor de compras, contendo cotações de preços no mercado local. Aplicação do 
art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, com alterações 
advindas do Decreto presidencial nº 9.412/2018, por força do art. 120 da Lei nº 
8666/93. Possibilidade de contratação direta pelo menor preço, apresentado pela 
pessoa jurídica “ELETROELETRÔNICA SERVICE LTDA”, no valor de R$ 
8.548,00 (oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais). Existência de disponibilidade 
orçamentária e financeira para o atendimento da despesa. Pelo deferimento.” 
Defiro.
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Proc: 829/2019
Interessado: Alexandre Cavalcante Borba de Oliveira - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo enquadramento de valorização por qualificação profissional.
Despacho: Defiro o enquadramento pelo critério de valorização por qualificação 
profissional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base no art. 33 da 
Lei Estadual nº 8.025/2018, da Classe C, nível IV, PGJ C1 para a Classe C, nível 
IV, PGJ C2. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em 
seguida, arquive-se. 

Proc: 852/2019
Interessado: Dr. Adriano Jorge Correia de Barros Lima – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 853/2019
Interessado: Dr. Geraldo Magela Barbosa Pirauá – Corregedor-Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 859/2019
Interessado: Rodrigo Torres Kummer – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença paternidade.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte 
ementa: “Direito constitucional. Licença funcional por paternidade. Direito 
fundamental social. Concessão a servidor público. Incidência do Art. 7º, inciso 
XIX c/c o art. 39, § 3º, e art. 10, § 1º do ADCT, todos da Constituição Federal, 
bem como do art. 49, inciso VII, da Constituição do Estado de Alagoas. “Programa 
de prorrogação de paternidade”. Aplicação do ato normativo PGJ nº 8/2016. Pelo 
deferimento da pretensão, sugerindo a notificação da parte interessada e ulterior 
remessa dos autos à DP, para as providências que o caso requer.”

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 4 de 
Abril de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 321, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 
472/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 
8.025/2018, a progressão da servidora efetiva LUCIANA DANTAS TENÓRIO, 
Analista do Ministério Público – Área de Psicologia, para a Classe B, nível III, PGJ 
C2, com efeitos financeiros retroativos ao dia 18 de fevereiro do corrente ano.

          Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 322, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 
829/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 33 da Lei Estadual nº 8.025/2018, 
o Enquadramento do servidor efetivo ALEXANDRE CAVALCANTE BORBA 
DE OLIVEIRA, Analista do Ministério Público – Área Jurídica, pelo critério de 
Valorização por Qualificação Profissional, na Classe C, nível IV, PGJ C2, com 
efeitos financeiros a partir do dia 1º de abril do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 323, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 
3870/2018, RESOLVE deferir, com base no Art. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual 
nº 8.025/2018, a progressão da servidora efetiva RAQUEL REZENDE GOMES 
LEAL, Analista do Ministério Público – Área Jurídica, para a Classe C, nível IV, 
PGJ C1, com efeitos financeiros retroativos ao dia 2 de janeiro do corrente ano.

          Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 324, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 852/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA, 
Promotor de Justiça, da 2ª PJ de Porto Calvo, ora Coordenador do Núcleo de 
Perícias, de 2ª entrância, portador do CPF nº 516.811.024-04, matrícula nº 69163-
1, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 779,20 (setecentos e setenta e nove reais 
e vinte centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete 
centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014, perfazendo um total de R$ 754,13 (setecentos e cinquenta e quatro reais e 
treze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período 
de 20 a 21 de março do corrente ano, para participar da audiência pública sobre o 
Pinheiro, na Comissão de Transparência do Senado, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 325, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 853/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 
nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 
(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 
R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 28 de março do corrente ano, a serviço 
da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 
Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 326, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 853/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 
AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 
matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 
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reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 
e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos 
e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à 
cidade de Arapiraca, no dia 28 de março do corrente ano, a serviço da Corregedoria 
Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 327, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 853/2019, RESOLVE 
conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 
Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 
diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 
(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 
(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à 
cidade de Arapiraca, no dia 28 de março do corrente ano, a serviço da Corregedoria 
Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Conselho Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO CSMP Nº 7/2019

Aprova, por unanimidade, o pedido de 
remoção por permuta dos Promotores de 
Justiça Mário Augusto Soares Martins, titular 
da 2ª Promotoria de Justiça da Capital e José 
Carlos Silva Castro, titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Penedo, ambas de 3ª entrância.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em sua 6ª Reunião Ordinária do ano de 2019, fulcrado no artigo 
14, inciso V, da Lei Complementar estadual nº 15/1996, RESOLVE aprovar, por 
unanimidade, o pedido de remoção por permuta dos Promotores de Justiça Mário 
Augusto Soares Martins, titular da 2ª Promotoria de Justiça da Capital e José Carlos 
Silva Castro, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Penedo, ambas de 3ª entrância.

Sala dos Órgãos Colegiados, em 4 de abril de 2019

Conselheiro LUIZ BARBOSA CARNAÚBA - Presidente em exercício

Conselheiro WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA

Conselheiro Eduardo Tavares Mendes

Conselheiro Luiz de Albuquerque Medeiros Filho

Delfino Costa Neto
Promotor de Justiça

  Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PLANTÃO – INTERIOR
(SEMANA SANTA)

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

Marechal Deodoro
Pilar

Rio Largo
Santa Luzia do Norte

São Miguel dos 
Campos
Viçosa

                                  ABRIL

RIO LARGO 17 a 21 3ª PJ: Dr. Wesley 
Fernandes Oliveira

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca

Boca da Mata
Feira Grande

Girau do Ponciano
Igaci

Limoeiro de Anadia
Maribondo

Palmeira dos Índios
Quebrangulo

Taquarana
Traipu

                                  ABRIL

ARAPIRACA 17 a 21 1. 7ª PJ: Dra. 
Viviane Karla 
da Silva Farias

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha

Cacimbinhas
Delmiro Gouveia

Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande

Olho D`Agua das 
Flores

Pão de Açúcar
Piranhas

Santana do Ipanema
São José da Tapera

                                  ABRIL

PIRANHAS 17 a 21 2. Dr. Alex 
Almeida

3. Silva

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo

Piaçabuçu
Porto Real do Colégio

São Sebastião
Teotônio Vilela

                                  ABRIL

CORURIPE 17 a 21 4. 1ª PJ: Dra. 
Hylza Paiva 
Torres de 
Castro

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi

Passo de Camaragibe
Paripueira

São Luís do Quitunde
União dos Palmares

Colônia de Leopoldina
São José da Lage

Murici
Messias

Joaquim Gomes

                                  ABRIL

PASSO DE 
CAMARAGIBE

17 a 21 Dr. Ary de Medeiros 
Lages Filho

*Republicado
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORURIPE

PORTARIA INSTAURADORA Nº 001/2019
INQUÉRITO CIVIL

MATÉRIA: Fornecimento de água
REPRESENTANTE: PÉRICLES LUIZ PIMENTEL CALAFANGE
Número SAJMP: 06.2019.00000252-8

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
da 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe, no uso das suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, no art. 8º da Lei 
7.347/85 (LACP), no art. 25, inciso IV, alínea “a” da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público e Lei Complementar Estadual nº 15/96,

  CONSIDERANDO a notícia do Sr. PÉRICLES LUIZ PIMENTEL 
CALAFANGE, residente do Povoado da lagoa do PAU, a respeito da precariedade 
do serviço de fornecimento de água no citado povoado, o que vem causando 
problemas de saúde na população, com falta de segurança na sua área de captação e 
armazenamento contra a entrada de animais e a inexistência de tratamento da água 
distribuída à população;

  CONSIDERANDO que o Município de Coruripe é o responsável pelo 
abastecimento de água para a população;

  CONSIDERANDO que a população da localidade está consumindo 
água não tratada diretamente, sendo captada e distribuída bruta diretamente para a 
comunidade, contrariando a Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde;

  CONSIDERANDO a necessidade do Município de Coruripe cumprir  a 
Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde no que concerne ao monitoramento 
da qualidade da água distribuída para consumo humano, fornecendo à autoridade 
de saúde pública os dados de controle;

  CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

 CONSIDERANDO que o Brasil, apesar de abrigar aproximadamente 
12% (doze por cento) da água doce disponível no globo, 18 % das águas superficiais, 
apresentar vazões médias de quase 180 milhões de litros por segundo e localizam-
se 50 dos rios mais caudalosos do mundo, vem enfrentando o dilema da escassez 
hídrica, situação compartilhada pelo Estado de Alagoas;

 CONSIDERANDO que em 2002 houve o reconhecimento internacional 
do direito fundamental à água, através do Comentário Geral nº 15, sobre os 
artigos 11 e 12 do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais pelo Comitê 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, no qual reconhece os limites de 
disponibilidade de água e a sua característica como bem público essencial à vida e 
à saúde;

  CONSIDERANDO que a agenda 21 global, programa de ação de 
escala planetária, propõe um novo padrão de desenvolvimento, denominado 
“desenvolvimento sustentável”, e estabelece no item 18.2, como seu objetivo 
“assegurar que se mantenha uma oferta adequada de água de boa qualidade para 
toda a população do planeta, ao mesmo tempo em que se preserve as funções, 
hidrológicas, biológicas e químicas dos ecossistemas, adaptando as atividades 
humanas aos limites da capacidade da natureza e combatendo vetores de moléstias 
relacionadas com a água;

 CONSIDERANDO que em 2010 a Assembleia Geral da ONU, por meio 
da Resolução 64/292, passa a reconhecer oficialmente que o direito a água potável 
é um direito fundamental, essencial ao pleno gozo da vida e de todos direitos 
humanos, seguindo-se do reconhecimento pela Ordem dos Estados Americanos, 
em 05.06.2012, através da Resolução AG/RES 2760 (XL II- 0/12) e da Declaração 
Final da Conferência Rio + 20, também de 2012;

 CONSIDERANDO a exigência legal de licença ou autorização 
ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente 
poluidores ou degradantes do meio ambiente;
   
  CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na 
apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil 
preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

  CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas 
as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas 
positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a 
omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos 

agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)

RESOLVE:

Com espeque no art. 2º, I da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o 
presente 

INQUÉRITO CIVIL,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

  1 – registro, cadastro e autuação no SAJ – MP;
  2 – comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de 
ofício, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ;
  3 –   juntada aos autos da documentação que acompanhou a notícia do 
fato;
  4 - Oficie-se à SESAU para que realize análise da água fornecida à 
população no Povoado de Lagoa do Pau, em Coruripe;
  5 - Oficie-se ao Município de Coruripe informando-o a respeito da 
instauração do presente, e requisitando informações a respeito do fornecimento de 
água à população no Povoado de Lagoa do Pau, em Coruripe, inclusive com análise 
da água fornecida;
  6  – Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma 
do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007. 
  
  Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Coruripe, 27 de março de 2019.

Mauricio Mannarino Teixeira Lopes
Promotor de Justiça

NÚCLEO DE DEFESA DA EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS

2ª Promotoria de Justiça de Penedo

Nº MP: 09.2019.00000601-3

Portaria Nº <<Nr. ao finalizar>>

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Instaura Procedimento Administrativo para apurar regularidade na prestação do 
transporte escolar no Município de Penedo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de 
Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa da Educação, no exercício das 
atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República;

  CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso II da Constituição 
Federal, que preconiza que é função do Ministério Público “zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, para a proteção 
do patrimônio público aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia”;

  CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece 
que o dever do Estado com a Educação se efetivará com o “atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde”, dentre outros;

 CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito 
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela um “(...) 
direito de todos e dever do Estado (...)” notadamente com vistas no “(...) pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
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qualificação para o trabalho” (CF, art. 205) e na “universalização do atendimento 
escolar” (CF, art. 214). Tudo em atendimento ao princípio da “absoluta prioridade” 
(CF, art. 227)..

  CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB (Lei 
9.394/96), que dispõe ser dever dos Municípios a garantia do transporte adequado 
para os alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino 
fundamental e que a oferta irregular do ensino fundamental, neste incluído o 
próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, 
nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação;

 CONSIDERANDO que o acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação 
comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente 
constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo 
(Lei 9.394/96, art. 5º);

 CONSIDERANDO a normativa que trata da qualidade e segurança do 
transporte escolar previstas tanto no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136/138), 
como na  Instrução Normativa do Órgão de Trânsito local, o DETRAN-AL 
(Instrução Normativa n.º 01 de 2.017) e, bem assim, no Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso IV, 46 e seg.);

 CONSIDERANDO as operações de fiscalização realizadas através 
do Projeto Transporte Legal, feito com apoio do Núcleo de Defesa da Educação 
do Estado de Alagoas em conjunto com o DETRAN-AL, a ser realizado em todo 
Estado;

 CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 26, inciso I e 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174/2017 do 
CNMP;

RESOLVE:
  Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando o 
acompanhamento e fiscalização, de forma continuada, do Direito à Educação, em 
especial da regularidade do Transporte Escolar, além de determinar as seguintes 
providências:

1. Autue-se como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tudo 
digitalmente, através do sistema SAJMP, devendo ser anotado, ainda, como 
assunto objeto da presente o seguinte: “Averiguação da  regularidade do 
fornecimento do transporte escolar no Município de Penedo”, tendo como 
investigado, inicialmente, o Município de Penedo, por seu representante 
legal;

2. Comunique-se da instauração do presente procedimento, por meio 
de ofício a ser encaminhado via criação de protocolo unificado, ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96 da PGJ; e,

3. Solicite-se, ao setor responsável, via e-mail, a publicação da presente 
em Diário Oficial;

4. Que seja expedida requisição ao Município de Penedo, através de seu 
Prefeito Municipal ou Secretário da pasta respectiva, para que encaminhe, 
no prazo de 10 dias a contar do recebimento do respectivo ofício, o 
seguinte:

4.1) cópia do edital e do contrato, em vigor, (e aditamentos, se for 
o caso) referente à locação dos veículos para transporte escolar 
do Município;

4.2) relação nominal de todos os motoristas que realizam o 
transporte escolar, com cópias da Carteira Nacional de Habilitação 
e do certificado do Curso Especializado (CTN art. 138, inciso 
V), além de certidão individualizada de que preenchem todos os 
requisitos legais (CTN, art. 138);

4.3) relação das rotas e itinerários do transporte escolar, em 
relatório feito de forma pormenorizada, com o quantitativo de 
alunos transportados por rota e escola; e,

4.4) Os atos administrativos, com os procedimentos respectivos, 
de fiscalização do contrato de transporte (Lei 8.666/93, arts. 58, 
inciso III, 67 e segs.).

5. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Municipalidade;

6. Solicite-se a atuação conjunta, neste feito, com o Núcleo de Defesa da 
Educação, através de Ofício encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça;

7. Encaminhe-se Recomendação, de modo a sanear questões urgentes 
relativas à Segurança no Transporte Escolar, em vista do objeto do 
presente PA; e,

8. Após, cumpridas tais determinações, independentemente de ter 
transcorrido o prazo de resposta, voltem os autos conclusos para demais 
deliberações;

   Penedo, 02 de abril de 2019.

Ramon Formiga de Oliveira Carvalho
Promotor de Justiça

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ARIADNE DANTAS MENEZES
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

LUCAS S J CARNEIRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br
Inquérito Civil Público nº 06.2015.00000158-0
Interessado: Alex Fernandes dos Santos
Objeto: Irregularidades na Superintendência de Transportes e Trânsito de Rio 
Largo.
Portaria N° 06/2015
VOL 2/2

DESPACHO
A 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 9º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 01 ano, o Inquérito Civil Público nº 06.2015.00000158-0, 
em face da necessidade de maior prazo para a instrução imprescindível à conclusão 
do referido procedimento.
Expeça-se Ofício ao Conspícuo PGJ dando notícias da presente prorrogação.
Cumpra-se.

Maceió, 03 de março de 2019.

MAGNO ALEXANDRE FERREIRA MOURA
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

SAJ MP nº 06.2019.00000246-1

PORTARIA   Nº 0007/2019/5ª PJC

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
da 5ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso das suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, no art. 8º da Lei 
7.347/85 (LACP), no art. 25, inciso IV, alínea “a” da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público e Lei Complementar Estadual nº 15/96,

  CONSIDERANDO que foi confirmada pelo Relatório da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maceió, a notícia constante do termo de 
declarações de EDVALDO RIBEIRO JOÃO DE DEUS de que a água fornecida 
para consumo dos moradores da Rua Bela Vista no bairro do Fernão Velho está 
imprópria para o consumo humano, em desacordo com as exigências legais, onde 
se verifica  a presença de Coliformes Totais e Escherichia coli, portanto, fora dos 
padrões da Portaria MS nº 2914/2011;
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  CONSIDERANDO que a CASAL é a concessionária responsável 
pelo abastecimento de água para a população, possuindo no local uma estação de 
tratamento, que não está funcionando;

  CONSIDERANDO que a população da localidade está consumindo 
água não tratada diretamente dos açudes Bela Vista e Lapinha, localizados na região, 
sendo captada e distribuída bruta diretamente para a comunidade, contrariando a 
Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde;

  CONSIDERANDO a necessidade da concessionária CASAL cumprir  a 
Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde no que concerne ao monitoramento 
da qualidade da água distribuída para consumo humano, fornecendo à autoridade 
de saúde pública os dados de controle;

  CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

 CONSIDERANDO que o Brasil, apesar de abrigar aproximadamente 
12% (doze por cento) da água doce disponível no globo, 18 % das águas superficiais, 
apresentar vazões médias de quase 180 milhões de litros por segundo e localizam-
se 50 dos rios mais caudalosos do mundo, vem enfrentando o dilema da escassez 
hídrica, situação compartilhada pelo Estado de Alagoas;

 CONSIDERANDO que em 2002 houve o reconhecimento internacional 
do direito fundamental à água, através do Comentário Geral nº 15, sobre os 
artigos 11 e 12 do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais pelo Comitê 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, no qual reconhece os limites de 
disponibilidade de água e a sua característica como bem público essencial à vida e 
à saúde;

  CONSIDERANDO que a agenda 21 global, programa de ação de 
escala planetária, propõe um novo padrão de desenvolvimento, denominado 
“desenvolvimento sustentável”, e estabelece no item 18.2, como seu objetivo 
“assegurar que se mantenha uma oferta adequada de água de boa qualidade para 
toda a população do planeta, ao mesmo tempo em que se preserve as funções, 
hidrológicas, biológicas e químicas dos ecossistemas, adaptando as atividades 
humanas aos limites da capacidade da natureza e combatendo vetores de moléstias 
relacionadas com a água;

 CONSIDERANDO que em 2010 a Assembleia Geral da ONU, por meio 
da Resolução 64/292, passa a reconhecer oficialmente que o direito a água potável 
é um direito fundamental, essencial ao pleno gozo da vida e de todos direitos 
humanos, seguindo-se do reconhecimento pela Ordem dos Estados Americanos, 
em 05.06.2012, através da Resolução AG/RES 2760 (XL II- 0/12) e da Declaração 
Final da Conferência Rio + 20, também de 2012;

 CONSIDERANDO a exigência legal de licença ou autorização 
ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente 
poluidores ou degradantes do meio ambiente;
   
  CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na 
apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil 
preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

  CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas 
as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas 
positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a 
omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos 

agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)

RESOLVE:

Com espeque no art. 2º, I da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 
2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, instaurar o presente 

INQUÉRITO CIVIL,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

  1 – registro, cadastro e autuação no SAJ – MP;

  2 – comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de 
ofício, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ;

 3 –   juntada aos autos da documentação constante da NF nº 
01.2018.00001557-4;

 4 - designo a servidora Thaísa Cavalcante para secretariar os trabalhos 
do presente Inquérito Civil;

 5 - Designe-se audiência em data próxima, notificando-se  a Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH,  a Secretaria de 
Estado da Saúde – SESAU e a CASAL;

 6  – Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma 
do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.  
 
   Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

   Maceió-AL, 26 de março de 2019

Mauricio Mannarino Teixeira Lopes
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PILAR

Portaria nº 05/2019 –PJ-Pilar, de 02 de abril de 2019

Inquérito Civil n° 06.2019.00000299-4

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL, com fundamento no 
art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º da Lei n. 7.347/85, art. 25, IV, “a”, da 
Lei n.º 8.625/93 e art. 2º, § 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, Resolução CPJ/AL 
n. 01/2016;
 CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo 
5º, incisos I e II, os princípios da isonomia e legalidade; 
 CONSIDERANDO que tais princípios estão expressamente previstos 
no artigo 37 da Carta Maior como de obediência obrigatória pela Administração 
Pública além dos principios da moralidade, publicidade e eficiência; 
 CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público 
Estadual que a Câmara de Vereadores de Pilar, possui muitos servidores em cargos 
de comissão, bem como possui carência de servidores concursados;
 CONSIDERANDO que a referida Casa Legislativa não possui setor de 
pessoal, e estar há vários anos sem realizar concurso público; 
 CONSIDERANDO tratar-se de assunto de interesse difuso e de 
relevante valor social; 
 CONSIDERANDO a necessidade de colheita de mais informações e/ou 
dados a respeito do assunto; e 
 CONSIDERANDO que o Ministério Público incumbe a defesa de ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
e que tem como funções institucionais a promoção do inquérito civil e da ação civil 
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, de conformidade com a Constituição Federal, artigos 
127, caput e 129, inciso II e III, e Lei Complementar n°75/93, artigo 5°;  
 RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para compelir a 
Câmara de Vereadores de Pilar, a realizar concurso público para contratação de 
servidores efetivos, e promovendo, as medidas administrativas e ou  judiciais 
cabíveis, determinando, de logo, o que se segue:

Comunique-se da instauração do presente Inquérito 
Civil, por meio de ofício a ser encaminhado via 
criação de protocolo unificado, ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96 
da PGJ; e, 
Solicite-se, ao setor responsável, via e-mail, a 
publicação da presente em Diário Oficial; 
Expeça-se Recomendação a Câmara de Vereadores de 
Pilar, para que realize concurso público, bem como 
para que informe sobre o interesse em firmar Termo de 
Ajustamento de Conduta com este Órgão Ministerial 
onde se poderão definir prazos e formas para realização 
do referido certame.
Diligencie-se. Cumpra-se.

Pilar/AL, 02 de abril de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO REAL DO COLÉGIO

N. MP 09.2019.00000579-1
PORTARIA 13/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria 
de Justiça de Porto Real do Colégio, por meio do (a) Promotor (a) de Justiça adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

RESOLVE: 

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Porto 
Real do Colégio determinando, desde logo, as seguintes providências:

a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 
juntada aos autos cópias das seguintes normas:
Resolução nº 170/2014 do CONANDA
Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar

b) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste município, para encaminhar 
documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório 
inerente ao Ministério Público;

c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 
CMDCA local receba o suporte necessário para a adequada condução e realização 
do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;

b) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites 
da eleição, mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário sugerido por esta Promotoria.

Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude 
para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Real do Colégio/AL, 31 de Março de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

N. MP 09.2019.00000580-3
PORTARIA 14/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria 
de Justiça de Porto Real do Colégio, por meio do (a) Promotor (a) de Justiça adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;
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CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

RESOLVE: 

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de São Brás/
AL determinando, desde logo, as seguintes providências:

a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 
juntada aos autos cópias das seguintes normas:
Resolução nº 170/2014 do CONANDA
Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar

b) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste município, para encaminhar 
documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório 
inerente ao Ministério Público;

c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 
CMDCA local receba o suporte necessário para a adequada condução e realização 
do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;

b) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites 
da eleição, mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário sugerido por esta Promotoria.

Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude 
para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Real do Colégio/AL, 31 de Março de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

N. Mp. 09.2019.00000581-4
PORTARIA 15/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria 
de Justiça de Porto Real do Colégio, por meio do (a) Promotor (a) de Justiça adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

RESOLVE: 

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Olho 
Dágua Grande/AL determinando, desde logo, as seguintes providências:

a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 
juntada aos autos cópias das seguintes normas:
Resolução nº 170/2014 do CONANDA
Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar

b) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste município, para encaminhar 
documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório 
inerente ao Ministério Público;

c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 
CMDCA local receba o suporte necessário para a adequada condução e realização 
do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;

b) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites 
da eleição, mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário sugerido por esta Promotoria.

Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude 
para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Real do Colégio/AL, 31 de Março de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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RECOMENDAÇÃO 04/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao CMDCA do Município de Porto Real do Colégio que forme 
Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição dos conselhos 
tutelares no ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, 
publique edital, conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a esta 
Promotoria de Justiça;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Porto Real do Colégio, 03 de Abril de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

N. MP 09.2019.00000579-1.

RECOMENDAÇÃO 05/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao Prefeito do Município de  Porto Real do Colégio que sejam 
tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o 
suporte necessário para a adequada condução e realização do processo de escolha 
para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Porto Real do Colégio, 03 de abril de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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RECOMENDAÇÃO 06/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao CMDCA do Município de São Brás que forme Comissão 
Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição dos conselhos tutelares 
no ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a esta Promotoria de Justiça;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Porto Real do Colégio, 03 de Abril de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

N. MP 09.2019.00000580-3.

RECOMENDAÇÃO 07/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de 
todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao Prefeito do Município de  São Brás que sejam tomadas todas 
as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário 
para a adequada condução e realização do processo de escolha para membros do 
Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Porto Real do Colégio, 03 de Abril de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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RECOMENDAÇÃO 08/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao CMDCA do Município de Olho Dágua Grande que forme 
Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição dos conselhos 
tutelares no ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, 
publique edital, conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a esta 
Promotoria de Justiça;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Porto Real do Colégio, 03 de Abril de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

N. MP 09.2019.00000581-4.

RECOMENDAÇÃO 09/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao Prefeito do Município de  Olho Dágua Grande que sejam 
tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o 
suporte necessário para a adequada condução e realização do processo de escolha 
para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Porto Real do Colégio, 03 de Abril de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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SAJ MP nº 06.2019.00000246-1

PORTARIA   Nº 0007/2019/5ª PJC

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
da 5ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso das suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, no art. 8º da Lei 
7.347/85 (LACP), no art. 25, inciso IV, alínea “a” da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público e Lei Complementar Estadual nº 15/96,

  CONSIDERANDO que foi confirmada pelo Relatório da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maceió, a notícia constante do termo de 
declarações de EDVALDO RIBEIRO JOÃO DE DEUS de que a água fornecida 
para consumo dos moradores da Rua Bela Vista no bairro do Fernão Velho está 
imprópria para o consumo humano, em desacordo com as exigências legais, onde 
se verifica  a presença de Coliformes Totais e Escherichia coli, portanto, fora dos 
padrões da Portaria MS nº 2914/2011;

  CONSIDERANDO que a CASAL é a concessionária responsável 
pelo abastecimento de água para a população, possuindo no local uma estação de 
tratamento, que não está funcionando;

  CONSIDERANDO que a população da localidade está consumindo 
água não tratada diretamente dos açudes Bela Vista e Lapinha, localizados na região, 
sendo captada e distribuída bruta diretamente para a comunidade, contrariando a 
Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde;

  CONSIDERANDO a necessidade da concessionária CASAL cumprir  a 
Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde no que concerne ao monitoramento 
da qualidade da água distribuída para consumo humano, fornecendo à autoridade 
de saúde pública os dados de controle;

  CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

 CONSIDERANDO que o Brasil, apesar de abrigar aproximadamente 
12% (doze por cento) da água doce disponível no globo, 18 % das águas superficiais, 
apresentar vazões médias de quase 180 milhões de litros por segundo e localizam-
se 50 dos rios mais caudalosos do mundo, vem enfrentando o dilema da escassez 
hídrica, situação compartilhada pelo Estado de Alagoas;

 CONSIDERANDO que em 2002 houve o reconhecimento internacional 
do direito fundamental à água, através do Comentário Geral nº 15, sobre os 
artigos 11 e 12 do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais pelo Comitê 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, no qual reconhece os limites de 
disponibilidade de água e a sua característica como bem público essencial à vida e 
à saúde;

  CONSIDERANDO que a agenda 21 global, programa de ação de 
escala planetária, propõe um novo padrão de desenvolvimento, denominado 
“desenvolvimento sustentável”, e estabelece no item 18.2, como seu objetivo 
“assegurar que se mantenha uma oferta adequada de água de boa qualidade para 
toda a população do planeta, ao mesmo tempo em que se preserve as funções, 
hidrológicas, biológicas e químicas dos ecossistemas, adaptando as atividades 
humanas aos limites da capacidade da natureza e combatendo vetores de moléstias 
relacionadas com a água;

 CONSIDERANDO que em 2010 a Assembleia Geral da ONU, por meio 
da Resolução 64/292, passa a reconhecer oficialmente que o direito a água potável 
é um direito fundamental, essencial ao pleno gozo da vida e de todos direitos 
humanos, seguindo-se do reconhecimento pela Ordem dos Estados Americanos, 
em 05.06.2012, através da Resolução AG/RES 2760 (XL II- 0/12) e da Declaração 
Final da Conferência Rio + 20, também de 2012;

 CONSIDERANDO a exigência legal de licença ou autorização 
ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente 
poluidores ou degradantes do meio ambiente;
   
  CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na 
apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil 
preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

  CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas 
as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas 
positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a 
omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos  
agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)

RESOLVE:

Com espeque no art. 2º, I da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 
2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, instaurar o presente 

INQUÉRITO CIVIL,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

  1 – registro, cadastro e autuação no SAJ – MP;

  2 – comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de 
ofício, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ;

  3 –   juntada aos autos da documentação constante da NF nº 
01.2018.00001557-4;

  4 - designo a servidora Thaísa Cavalcante para secretariar os trabalhos 
do presente Inquérito Civil;

  5 - Designe-se audiência em data próxima, notificando-se  a Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH,  a Secretaria de 
Estado da Saúde – SESAU e a CASAL;

  6  – Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma 
do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.  
 
  Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

   Maceió-AL, 26 de março de 2019

Mauricio Mannarino Teixeira Lopes
Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000499-5
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 004/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Lar Filhos do Divino Pai Eterno;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições em regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 
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Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 22 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00001048-6
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 005/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Associação Católica Casa de Ranquines;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00001048-6

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 22 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00001045-3
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 006/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Casa para Velhice Luiza de Marillac;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00001045-3

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 22 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000966-8
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 007/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;
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 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Casa do Pobre de Maceió;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000966-8

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 22 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000953-5
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 009/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Associação Amigos em Ação;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000953-5

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000957-9
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 008/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Lar do Bom Samaritano Pastor José Tavares;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000957-9

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça
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Ref.: 09.2017.00000951-3
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 011/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Abrigo Maria Júlia de Miranda (Antigo lar Antonio de Padua);

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000951-3

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000952-4
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 010/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Abrigo São Vicente de Paula;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000952-4

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000931-3
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 014/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Associação  Acolhimento Mãe das Graças;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000931-3

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000949-0
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 012/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Lar Evangélico Pastor Esperidião de Almeida;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000949-0

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000931-3
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 014/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Associação  Acolhimento Mãe das Graças;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000931-3

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Ref.: 09.2017.00000949-0
RETIFICAÇÃO

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 012/2019/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento 
da problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;
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 Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in 
verbis:

“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas e instituições”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação 
de serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
Lar Evangélico Pastor Esperidião de Almeida;

 Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a 
renovação do presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível 
fiscalização continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento 
permanente das instituições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00000949-0

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 26 de março de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

Nº 06.2019.00000237-2

Portaria Nº 0010/2019/PJ-Taqua

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotora de Justiça signatária, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, 
no art. 26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar 
Estadual no 15/1996;
CONSIDERANDO que a Constituição da República determina, no art. 129, III, 
ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, bem como de outros 
interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75/93, art. 25, incisos IV, alínea 
‘a’, e VIII, e art. 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625/93, dispõem competir 
ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção, dentre outros, dos direitos constitucionais e do patrimônio público e 
social, bem como promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções 
institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao Poder Público 
a observância, dentre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que, na instrução do Inquérito Civil nº 1.11.001.000196/2017-
40, instaurado no âmbito do Ministério Público Federal para apurar o possível 
descumprimento da Lei 6.454/1977 e do princípio da impessoalidade, emergiram 
indícios acerca da existência de prédios e locais públicos identificados com nomes 
de pessoas vivas nos Municípios da Comarca de Taquarana;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no § 1º do art. 37, dispõe que “a 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridade ou servidores públicos”;
CONSIDERANDO que, recentemente, tanto o Supremo Tribunal Federal como 
o Conselho Nacional de Justiça já sedimentaram a mesma questão a respeito da 
impessoalidade na designação de bens públicos, reconhecendo, no RE 191.668 e 
na Resolução nº 140 de 2011, a ilegalidade do ato de se atribuir nome de pessoas 
vivas a bens públicos;

 RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, com o fim 
de apurar possível existência de logradouros públicos identificados com nome 
de pessoas vivas nos Municípios de Taquarana, Belém e Coité do Noia, em 
descumprimento à Constituição Federal (Art. 37).
Adotem-se as seguintes providências:

Registre-se em livro próprio e no SAJ;
 Autue-se esta, remetendo cópia para publicação no 
Diário Eletrônico do Ministério Púbico do Estado 
de Alagoas;
  Requisite-se, nos termos do art. 26, inciso I, alínea 
‘b’, no prazo de dez dias úteis, conforme o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 7.347/85, aos Prefeitos de Taquarana, 
Belém e Coité do Noia a relação de todos os 
logradouros públicos dos municípios que levam o 
nome de pessoas vivas; 
Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, 
o prazo de 1 (um) ano, consoante estabelecido no 
art. 9º da Resolução CNMP nº 23/2007, fazendo-
se concluso antes de seu advento (ao menos uma 
semana).

Registre-se e cumpra-se.

Taquarana/AL, 27 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

Nº 09.2019.00000543-6

Portaria Nº 0011/2019/PJ-Taqua 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
da Promotoria de Justiça de Taquarana  por meio do (a) Promotor (a) de Justiça 
ARIADNE DANTAS MENESES, adiante firmada, no uso de suas atribuições 
legais;
 
 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, 
essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
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 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

   RESOLVE: 

 Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de 
fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do 
Município de Taquarana determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 
juntada aos autos cópias das seguintes normas:
- Resolução nº 170/2014 do CONANDA
- Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar
b) que seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - deste município, para que encaminhe a Lei Municipal de 
criação do Conselho Tutelar e demais documentos necessários para a realização do 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito e ao Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as 
providências necessárias para que o CMDCA 
local receba o suporte necessário para a adequada 
condução e realização do processo de escolha para 
membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;
b) ao CMDCA que forme Comissão Especial 
para organizar e conduzir os trâmites da eleição, 
mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, 
publique edital, conforme calendário sugerido por 
esta Promotoria.

D) Designar o dia 17/04/2019, às 10h, no Fórum local, para tratar das questões 
relacionadas à eleição, oportunidade em que devem estar presentes Representantes 
do Poder Público Municipal e integrantes do CMDCA;

E) Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional 
da Infância e da Juventude para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para 
publicação;

Publique-se. Cumpra-se.

Taquarana/AL, 28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

Nº 09.2019.00000547-0

Portaria Nº 0012/2019/PJ-Taqua

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
da Promotoria de Justiça de Taquarana  por meio do (a) Promotor (a) de Justiça 
ARIADNE DANTAS MENESES, adiante firmada, no uso de suas atribuições 
legais;
 
 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, 
essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

   RESOLVE: 

 Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de 
fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do 
Município de Belém determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 
juntada aos autos cópias da Resolução nº 170/2014 do CONANDA;
b) que seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - deste município, para que encaminhe a Lei Municipal de 
criação do Conselho Tutelar e demais documentos necessários para a realização do 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito e ao Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as 
providências necessárias para que o CMDCA 
local receba o suporte necessário para a adequada 
condução e realização do processo de escolha para 
membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;
b) ao CMDCA que forme Comissão Especial 
para organizar e conduzir os trâmites da eleição, 
mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, 
publique edital, conforme calendário sugerido por 
esta Promotoria.

D) Designar o dia 17/04/2019, às 10h, no Fórum local, para tratar das questões 
relacionadas à eleição, oportunidade em que devem estar presentes Representantes 
do Poder Público Municipal e integrantes do CMDCA;

E) Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional 
da Infância e da Juventude para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para 
publicação;

Publique-se. Cumpram-se.

Taquarana/AL, 28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 
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Nº 09.2019.00000548-0

Portaria Nº 0013/2019/PJ-Taqua 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
da Promotoria de Justiça de Taquarana  por meio do (a) Promotor (a) de Justiça 
ARIADNE DANTAS MENESES, adiante firmada, no uso de suas atribuições 
legais;
 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, 
essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

   RESOLVE: 

 Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de 
fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do 
Município de Coité do Noia determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) A juntada aos autos de cópia da Resolução nº 170/2014 do CONANDA
b) que seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - deste município, para que encaminhe a Lei Municipal de 
criação do Conselho Tutelar e demais documentos necessários para a realização do 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito e ao Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as 
providências necessárias para que o CMDCA 
local receba o suporte necessário para a adequada 
condução e realização do processo de escolha para 
membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;
b) ao CMDCA que forme Comissão Especial 
para organizar e conduzir os trâmites da eleição, 
mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, 
publique edital, conforme calendário sugerido por 
esta Promotoria.

D) Designar o dia 17/04/2019, às 10h, no Fórum local, para tratar das questões 
relacionadas à eleição, oportunidade em que devem estar presentes Representantes 
do Poder Público Municipal e integrantes do CMDCA;

E) Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional 
da Infância e da Juventude para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para 
publicação;

Publique-se. Cumpra-se.

Taquarana/AL, 28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

MP: 09.2019.00000543-6

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 0004/2019/PJ-Taqua.

 CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina 
ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de sua representante legal 
que esta subscreve, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao CMDCA do Município de TAQUARANA que forme Comissão 
Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição dos conselhos tutelares 
no ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a esta Promotoria de Justiça;
Desde já, considerando a designação de audiência extrajudicial para o dia 
17/04/2019, às 10h, no fórum local, recomenda o comparecimento de todos os 
membros do CMDCA para tratar das questões atreladas à eleição.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação para publicação.
Oficie-se, dando ciência do teor da Recomendação ao destinatário.

  Taquarana,28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça
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MP: 09.2019.00000547-0

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 0005/2019/PJ-Taqua.

 CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina 
ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de sua representante legal 
que esta subscreve, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao CMDCA do Município de BELÉM que forme Comissão 
Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição dos conselhos tutelares 
no ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a esta Promotoria de Justiça;
Desde já, considerando a designação de audiência extrajudicial para o dia 
17/04/2019, às 10h, no fórum local, recomenda o comparecimento de todos os 
membros do CMDCA para tratar das questões atreladas à eleição.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação para publicação.
Oficie-se, dando ciência do teor da Recomendação ao destinatário.

  Taquarana,28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça

MP: 09.2019.00000548-0

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 0006/2019/PJ-Taqua.

 CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina 
ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de sua representante legal 
que esta subscreve, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao CMDCA do Município de COITÉ DO NOIA que forme 
Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição dos conselhos 
tutelares no ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, 
publique edital, conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a esta 
Promotoria de Justiça;
Desde já, considerando a designação de audiência extrajudicial para o dia 
17/04/2019, às 10h, no fórum local, recomenda o comparecimento de todos os 
membros do CMDCA para tratar das questões atreladas à eleição.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação para publicação.
Oficie-se, dando ciência do teor da Recomendação ao destinatário.

  Taquarana,28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça



Maceió - sexta-feira
5 de abril de 2019 123Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

MP: 09.2019.00000543-6

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 0001/2019/PJ-Taqua.

 CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina 
ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao Prefeito do Município de  TAQUARANA que sejam tomadas 
todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte 
necessário para a adequada condução e realização do processo de escolha para 
membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;
Desde já, considerando a designação de audiência extrajudicial para o dia 
17/04/2019, às 10h, no fórum local, recomenda o comparecimento de integrante da 
Administração Pública para tratar das questões atreladas à eleição.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação para publicação.
Oficie-se, dando ciência do teor da Recomendação ao destinatário.

  Taquarana,28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça

MP: 09.2019.00000547-0

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 0002/2019/PJ-Taqua.

 CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina 
ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao Prefeito do Município de BELÉM que sejam tomadas todas 
as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário 
para a adequada condução e realização do processo de escolha para membros do 
Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;
Desde já, considerando a designação de audiência extrajudicial para o dia 
17/04/2019, às 10h, no fórum local, recomenda o comparecimento de integrante da 
Administração Pública para tratar das questões atreladas à eleição.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação para publicação.
Oficie-se, dando ciência do teor da Recomendação ao destinatário.

  Taquarana,28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça
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RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 0003/2019/PJ-Taqua.

 CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina 
ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 
art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 
12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 
tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 
unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem 
tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;
 CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos 
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;
 CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI 
e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de sua representante legal 
que esta subscreve, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao Prefeito do Município de COITÉ DO NOIA que sejam tomadas 
todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte 
necessário para a adequada condução e realização do processo de escolha para 
membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;
Desde já, considerando a designação de audiência extrajudicial para o dia 
17/04/2019, às 10h, no fórum local, recomenda o comparecimento de integrante da 
Administração Pública para tratar das questões atreladas à eleição.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação para publicação.
Oficie-se, dando ciência do teor da Recomendação ao destinatário.

  Taquarana,28 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça
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